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(M.f.: 55590035), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional, ao supostamente, constranger e coagir os demais servidores do 
Núcleo de Tecnologia e informação-NTi, conforme Sindicância administra-
tiva investigativa nº 6212/2021. os servidores incorreram, em tese, em 
falta grave, com fulcro nos arts. 177, incisos ii, iV, Vi c/c art. 189, caput e 
art. 190, iV , todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor ra-
MoS EdUardo, M.f.: 54196889– Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, M.f.: 
57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857782
PORTARIA Nº 1276/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7186/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores a.a.S. 
(M.f.: 5931197), J.V.P.S. (M.f.: 59196477), l.a.X.c. (M.f.: 5950023) e 
B.r.S. (M.f.: 5947642), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional, ao supostamente, agredir fisicamente à PPL ALEY DIEGO 
coSTa liMa (iNfoPEN 87595), quando custodiado na cadeia Pública para 
Jovens e adultos- cPJa, conforme Sindicância administrativa investigativa 
nº 6561/2021. o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro 
nos arts. 177, incisos Vi  c/c art. 189, caput e art. 190, Vii , todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857784
PorTARIA Nº 1275/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7185/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores J.M.V. 
(M.f.: 5950083), J.a.B. (M.f.: 5931325) e aaS (M.f.: 5931197), objetivan-
do apurar a responsabilidade administrativa e funcional, ao supostamen-
te, agredir fisicamente à PPL JOSIVANDO CARVALHO (INFOPEN 95442), 
quando custodiado na cadeia Pública para Jovens e adultos- cPJa, con-
forme Sindicância administrativa investigativa nº 6498/2021. o servidor 
incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, incisos Vi  c/c 
art. 189, caput e art. 190, Vii , todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857785

PORTARIA Nº 1274/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7184/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor J.M.V. (M.f.: 
5950083), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcio-
nal, ao supostamente, agredir fisicamente à PPL GEDIELSON DE OLIVEI-
ra dUarTE (iNfoPEN 59549), quando custodiado na cadeia Pública para 
Jovens e adultos-cPJa, conforme Sindicância administrativa investigativa 
nº 6501/2021. o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro 
nos arts. 177, incisos Vi  c/c art. 189, caput e art. 190, Vii , todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857787
PORTARIA Nº 1273/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7183/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor l.S.S. 
(M.f.: 5957695), objetivando apurar  a responsabilidade administrativa e 
funcional referente, por suposta agressão ao interno TalES TaciaNo da 
SilVa alEiXo (iNfoPEN 348276), quando custodiado  na central de Tria-
gem da Marambaia, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 
6667/2022. os servidores incorram, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 189, 
caput e art. 190, Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599; adriaNa fErraZ do Prado 
MaUES (M.f: 57201800)– Membro; ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 
57202521) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857789
PORTARIA Nº 1272/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7182/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores J.M.V. 
(M.f.: 5950083) e f.J.c. (M.f.: 5953947), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e funcional referente, por suposta agressão aos in-
ternos YaGo PaTriK TaVarES dE oliVEira (iNfoPEN 90974), aNdErlEY 
caSTro NoGUEira (iNfoPEN 141723) e diEGo da coNcEiÇÃo dE SoUZa 
(iNfoPEN 101678), no dia 09/09/2020, no centro de  recuperação Peniten-
ciário do Pará V-crPPV, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 
6506/2021. os servidores incorreram, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 189, 
caput e art. 190, Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285)– Membro; ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521) – 
Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-


